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Projeto de Lei n.º 606/XIII/2.ª

Altera o regime jurídico aplicável à transmissão de empresa ou estabelecimento 

Exposição de motivos

A dinâmica económica e empresarial vivenciada nas últimas décadas tem um inevitável 

impacto na gestão dos recursos humanos, pelo que o legislador comunitário (na Diretiva

2001/23/CE do Conselho de 12 março) e, consequentemente, o legislador nacional (no Código 

do Trabalho), têm vindo a adotar um conjunto de normas com vista à sã correlação entre a 

livre iniciativa económica e a proteção dos direitos dos trabalhadores.

Com efeito, o Código do Trabalho estabelece um conjunto de disposições legais que 

salvaguardam os trabalhadores nos casos de transmissão de empresa ou estabelecimento, 

com a Autoridade para as Condições de Trabalho a acompanhar regularmente a correta 

aplicação deste normativo. 

Este enquadramento legal assenta, no essencial, no respeito pelos trabalhadores e na garantia 

da estabilidade profissional, definindo, entre outros aspetos, a transmissão da posição do 

empregador nos contratos de trabalho, a responsabilidade solidária do transmitente pelas 

obrigações vencidas até à data da transmissão e o dever de informação e consulta de 

representantes dos trabalhadores.

Apesar do grau de proteção existente dos direitos dos trabalhadores, pilar fundamental de 

uma sociedade coesa e desenvolvida, ainda é possível reforçar as garantias que são dadas,

bem como a clareza e transparência do processo de transmissão de estabelecimento. 

Veja-se por exemplo o conceito de unidade económica que, tal como consta do número 5 do 

artigo 285.º do já citado Código do Trabalho, obriga a um juízo de discricionariedade que pode 

implicar decisões diferentes consoante o setor de atividade ou consoante a avaliação 

casuística que é feita. É por isso que o Partido Socialista considera que, antes de mais, é 

necessário densificar este conceito e garantir a eficaz proteção dos trabalhadores. 
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Mas a garantia dos direitos dos trabalhadores passa também por uma maior regulação do 

processo ab initio e por isso consideramos essencial reforçar a responsabilidade solidária do 

transmitente, o seu dever de informação à tutela e correspondentes contraordenações por 

incumprimento destes deveres, evitando comportamentos fraudulentos por determinadas 

empresas e salvaguardando a estabilidade profissional dos seus trabalhadores. 

Simultaneamente, se é certo que o atual enquadramento legal já prevê um dever de consulta e 

informação aos representantes dos trabalhadores, o PS entende que ainda é possível reforçar 

o conteúdo dessa informação, garantindo que os trabalhadores têm acesso a todo o conteúdo 

do contrato celebrado entre transmitente e adquirente. 

Globalmente, esta é a base das alterações que o Partido Socialista pretende introduzir no atual 

enquadramento legal, permitindo uma eficaz prossecução do objetivo inerente a este regime 

que é o de proteger os direitos dos trabalhadores.

Assim, nos termos regimentais e constitucionais aplicáveis, os Deputados abaixo-assinados 

apresentam o seguinte projeto de lei: 

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei procede à 15.º alteração à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova o 

Código do Trabalho. 

Artigo 2.º

Alteração à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro

São alterados os artigos 285.º, 286.º e 498.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro que passam 

a ter a seguinte redação: 

“Artigo 285.º
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Efeitos de transmissão de empresa ou estabelecimento

1 - […]. 

2 – [anterior n.º 3].

3 – [anterior n.º 4].

4 – Considera-se unidade económica o conjunto de meios organizados, dotada de 

autonomia técnico-organizativa, constituindo uma unidade produtiva autónoma

com o objetivo de exercer uma atividade económica, principal ou acessória, de 

modo estável, mantendo identidade própria.

5 – O transmitente responde solidariamente pelos créditos do trabalhador 

emergentes do contrato de trabalho, da sua violação ou cessação, bem como 

pelos encargos sociais correspondentes, vencidos até à data da transmissão ou 

no ano subsequente.

6 – O transmitente deve informar o serviço com competência inspetiva do 

ministério responsável pela área do emprego: 

a) Do conteúdo do contrato entre transmitente e adquirente, sem prejuízo 

do disposto nos artigos 412.º 413.º;

b) Havendo transmissão de uma unidade económica, de todos os elementos 

que a constituam nos termos do n.º 4.

7 – O disposto no número anterior aplica-se no caso de média ou grande 

empresa e, a pedido do serviço com competência inspetiva responsável pela 

área do emprego, em micro ou pequena empresa.

8 – Constitui contraordenação muito grave:

a) A conduta do empregador com base em alegada transmissão da sua 

posição nos contratos de trabalho com fundamento em transmissão da 

titularidade de empresa, ou estabelecimento ou de parte de empresa ou 

estabelecimento que constitua uma unidade económica, ou em 
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transmissão, cessão ou reversão da sua exploração, quando a mesma não 

tenha ocorrido;

b) A conduta do transmitente ou do adquirente que não reconheça ter 

havido transmissão da posição nos contratos de trabalho dos respetivos 

trabalhadores quando se verifique a transmissão da titularidade de 

empresa, ou estabelecimento ou de parte de empresa ou estabelecimento 

que constitua uma unidade económica, ou a transmissão, cessão ou 

reversão da sua exploração.

9 - A decisão que condene o empregador pela prática de contraordenação 

referida na alínea a) ou b) do número anterior deve declarar, respetivamente, 

que a posição do empregador nos contratos de trabalho dos respetivos 

trabalhadores não se transmitiu, ou que a mesma se transmitiu.

10 – Constitui contraordenação grave a violação do disposto no n.º 6.

Artigo 286.º

Informação e consulta de representantes dos trabalhadores

1 - O transmitente e o adquirente devem informar os representantes dos 

respetivos trabalhadores ou, caso não existam, os próprios trabalhadores, sobre 

data e motivos da transmissão, suas consequências jurídicas, económicas e sociais 

para os trabalhadores e medidas projetadas em relação a estes, bem como sobre 

o conteúdo do contrato entre transmitente e adquirente, sem prejuízo do 

disposto nos artigos 412.º 413.º.

2 – […].

3 – […].

4 – […].

5 - Constitui contraordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3.
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Artigo 498.º

Aplicação de convenção em caso de transmissão de empresa ou 

estabelecimento

1 – […].

2 - Após o decurso do prazo referido no número anterior, caso não seja aplicável 

ao adquirente qualquer instrumento de regulamentação coletiva de trabalho 

negocial, mantêm-se os efeitos já produzidos no contrato de trabalho pelo 

instrumento de regulamentação coletiva de trabalho que vincula o 

transmitente, relativamente às matérias referidas no n.º 8 do artigo 501.º. 

3 - O disposto nos números anteriores é aplicável a transmissão, cessão ou 

reversão da exploração de empresa, estabelecimento ou unidade económica.»

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Assembleia da República, 15 de setembro de 2017

Os Deputados,

Tiago Barbosa Ribeiro

Idália Salvador Serrão

Wanda Guimarães

Joaquim Raposo

Ricardo Bexiga

Carla Tavares


